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CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

3º QUADRIMESTRE 2024 
 

Objeto: Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  3º Quadrimestre de 2024, (segundo 
quadrimestre de 2024) no Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através da sua Presidente Renata Rodrigues Borba, com fundamento no art. 
9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 de 
04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 24 de Fevereiro de 2025 (24/02/2025) (segunda-feira) às 
17h:30min (dezessete horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara 
Municipal, localizada à Av. Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
com a finalidade de apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas 
Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 3º Quadrimestre de 2024, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 RENATA RODRIGUES BORBA  
          P r e s i d e n t e 

 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 14/2025
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 6/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.
O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: Aquisição de de implementos agrícolas, através do Convênio/MAPA n° 942274/2023, e para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura do Municipio de Nova Aliança do Ivaí - Pr.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 18/03/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 18/03/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 161.800,00 (Cento e Sessenta e Um Mil e Oitocentos Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 21 de fevereiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 06/2025 

 

Estabelece a Suspensão Parcial das Férias. 

 
Eduardo Bono da Silva Presidente da Câmara 
Municipal de Diamante do Norte, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e: 

Considerando a necessidade de continuidade do serviço 
da contabilidade, Portal da Transparência, Recursos Humanos, Licitações, deste 
Poder Legislativo, a qual é responsável pela adequação dos sistemas para proceder 
o envio das informações mensais ao Tribunal de Contas, através do Sistema de 
Informações Municipais – Acompanhamento Mensal – SIM-AM e SIAP, em 
atendimento à Agenda de Obrigações. 
 
 
    RESOLVE:  
 
 

Artigo 1°: SUSPENDER parcialmente as Férias do Sr. PAULO AFONSO DE 
OLIVEIRA servidor público deste Poder Legislativo Municipal, no 
período de 24 de fevereiro a 26 de fevereiro de 2025.  

 

Artigo 2°: Os 03 (três) dias das Férias suspensas serão gozados em data futura, e 
definidas pelo Presidente da Câmara. 

 

Artigo 3°: Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente Portaria, que entrará 
em vigor na data de sua publicação, 

. 
 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 21 de fevereiro de     
2025. 

 
 
 
 
 
          EDUARDO BONO DA SILVA 
                                       Presidente da Câmara Municipal 

EDUARDO BONO 
DA 
SILVA:00519370180

Assinado de forma digital 
por EDUARDO BONO DA 
SILVA:00519370180 
Dados: 2025.02.21 08:28:16 
-03'00'

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 15/2025
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 7/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO,
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS
PROJETO ANEXO, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR..

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 20/03/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 20/03/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 144.660,00 (Cento e Quarenta e Quatro Mil, Seiscentos e Sessenta Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 21 de fevereiro de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DE CONTRATO   

 
 
 

REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO EDUARDA MIRANDOLA DO NASCIMENTO 
CPF DO CONTRATADO 416.232.028-41 
OBJETO  CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 21/02/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 21/02/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 41.280,00 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE 005/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

CONTRATO Nº 021/2025 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
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1º PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Contrato Nº110/2023 Concorrência Nº2/2023. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa 
PAVSOLO CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Cidade Paranavaí, 
Estado do Paraná, BR 376 KM 109 Nº 10232 Dist. Ind. Sumaré, inscrita no CNPJ/MF nº 
29.909.743/0001-60, neste ato representado por Marcos Charles Pereira da Silva, residente e domiciliado, 
na cidade de Paranavaí, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.689.058-2. SSP/PR, e do CPF/MF nº 
818.228.639-53. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execucação de pavimentação asfáltica em CBUQ, 
24.418,35M², incluindo serviços preliminares, terraplanagem e sub-base, revestimento, meio fio e sarjeta, 
urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos. Trechos: - RUA VEREADOR MÁRIO 
MIOLLI entre a Rua Vereador Willian Paganella e Avenida Santa Catarina; - RUA SANTOS entre a Avenida 
Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua Vereador Attilio Carlos Maggioni; - RUA SANTOS entre as ruas 
Vereador José Teixeira Alves e Vereador José Romagna; - AVENIDA SANTA CATARINA entre a Avenida 
Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua Vereador Attilio Carlos Maggioni; - AVENIDA GOIÁS entre a Rua 
Vereador Attilio Carlos Maggioni e Avenida Paraná; - AVENIDA ÂNGELO GUERREIRO entre a Avenida 
Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua Natal; - AVENIDA VEREADOR ARCELINO DAQUINO THOMAZ 
entre a Avenida Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua Belém; - RUA VEREADOR WILLIAN PAGANELLA 
entre as ruas Vereador José Teixeira Alves e Vereador José Romagna; - RUA VEREADOR JOSÉ ROMAGNA 
entre as ruas Londrina e Santos; - AVENIDA VEREADOR LÉO ANTÔNIO RINALDI entre a Rua Uberlândia 
e Avenida Espírito Santo; - RUA UBERLÂNDIA entre a Avenida Vereador Léo Antônio Rinaldi e Rua 
Vereador Guerino Z. Radin; - RUA CEARÁ entre a Rua Vereadora Noemi Terezinha Sbeghen e Avenida 
Vereador Arcelino Daquino Thomaz; - AVENIDA VEREADOR ARCELINO DAQUINO THOMAZ entre as 
ruas Vereador Guerino Z. Radin e Ceará. 
 
MOTIVAÇÃO:  Considerando os serviços preliminares referentes à obra de pavimentação, houve 
interferências com relação ao início dos serviços de locação no que diz respeito a alinhamentos 
prediais e de postes em alguns trechos, e na execução dos serviços de limpeza e remoção da camada 
superficial, e aterro das vias, os quais geraram grandes volumes na movimentação de terra, impactando 
diretamente na meta física e nos cronogramas inicialmente previstos para que os serviços pudessem 
ser executados em conformidade ao projeto e planilha orçamentária.  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução de 25 de dezembro de 2024 a 04 de Julho de 
2025. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 
 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 
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 CONTRATANTE:  
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
     CONTRATADA: 
 
  PAVSOLO CONSTRUTORA LTDA. CNPJ: 29.909.743/0001-60 

Responsável Legal: Marcos Charles Pereira da Silva 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / contabilidade@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 04/2025 
 

SAMUEL OLIVEIRA DE LIMA, Presidente da Câmara 
Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, no intuito de incentivar a participação 
popular, vem através do presente, comunicar que será realizada 
uma Audiência Pública no dia 27 de fevereiro de 2025, às 10:30 
horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 
DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2024, em 
atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que regulam a 
matéria. 
 

Nova Londrina/PR, 21 de fevereiro de 2025. 
 

SAMUEL OLIVEIRA DE LIMA 
PRESIDENTE 

 
PUBLICAÇÃO NOS DIAS 22, 25 E 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 12/2025 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICO ON - GRID, CONECTADO À REDE DA CONCESSIONÁRIA
DE ENERGIA, DE ACORDO COM O INSTRUMENTO DE REPASSE 4124202/2023 ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ E A CAIXA
ECONOMICA FEDERAL (PROGRAMA ITAIPÚ MAIS QUE ENERGIA) CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: quinta-feira, 20 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  19 Fevereiro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : J. H DA SILVA PEREIRA LTDA

 (oitocentos e quatorze mil e oitocentos reais)R$814.800,00

Recurso: 08.002.18.541.0018.1279.4.4.90.51.00 - 385

08.002.18.541.0018.1279.4.4.90.51.00 - 385

08.002.18.541.0018.1279.4.4.90.51.00 - 385

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, 
o Sr. Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para aquisição de peças e serviços 
de manutenção de roçadeiras, para atender a secretaria municipal de obras, viação e serviços 
urbanos. Os serviços serão prestado pela empresa MORENA REVENDEDORA DE MOTOSSERRAS 
NACIONAL LTDA, inscrito no CNPJ/MF: 72.220.338/0001-60, localizada na Av. Heitor Alencar 
Furtado nº 5.997, Jardim Santos Dumont, com valor total de R$ 54.746,00 (cinquenta e quatro mil e 
setecentos e quarenta e seis reais conforme orçamentos apresentados e juntado ao processo. De 
acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que 
instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 009/2024. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 
75, inc. II. 
 

Mirador/PR, 21/02/2025 
 

 
                                                                     ______________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 016/2025 – ID 2489/2025 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: MORENA REVENDEDORA DE MOTOSSERRAS NACIONAL LTDA 
CNPJ/MF: 72.220.338/0001-60 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ROÇADEIRAS, 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 54.746,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL E SETECENTOS E QUARENTA 
E SEIS REAIS 
 
 DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 009/2024, e a proposta de preços 
classificada, homologada e adjudicada. 
 

Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 21/02/2025 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E DEMAIS SERVIÇOS DESTINADOS A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO DE COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES RELACIONADAS AO 70º 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$.180.700,00; 
MODALIDADE: pregão Presencial n°.015/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo; 
ABERTURA: às 09h00m do dia 12/março/2025; LOCAL DE ABERTURA: Sala de reuniões do Paço 
municipal, situado na Praça da Matriz, 261, Centro; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. Nova Londrina, 21 de fevereiro de 2025. MARIA LUZINETE DE LIMA - SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

 
 

 
 

 

 

ELEIÇÕES SINDICAIS – AVISO 

Em cumprimento ao disposto no artigo 71 do Estatuto deste sindicato, comunicamos que foi registrada a seguinte 
chapa para eleição na qual se refere o edital publicado no Diário do Noroeste edição 19.718 de oito a dez de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, em suas páginas de número três e de número treze. DIRETORIA: 
EFETIVOS: Leila Vanda Aguiar da Silva, Júlio César de Albuquerque, João Roberto Luzia, Célia Rodrigues de 
Melo e Clarice de Silvério Alves, SUPLENTES: João Luiz Ruiz, Maria Lindinalva de Carvalho e Solange 
Aparecida dos Santos Silva. CONSELHO FISCAL: EFETIVOS:Gersa Neves do Nascimento, João Francisco 
de Paula e Israel Percílio Santana. SUPLENTES: Neide Cornélio da Silva e Natali Maira da Silva Oliveira. 
CONSELHO DE REPRESENTANTE: EFETIVOS: Leila Vanda Aguiar da Silva, Célia Rodrigues de Melo. 
SUPLENTES: Gersa Neves do Nascimento, João Francisco de Paula. Nos termos do artigo 75 fica aberto o prazo 
de três dias uteis para impugnação de candidatos, a contar da publicação deste aviso. 
Paranavaí, 22 de fevereiro de 2025.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 
 

 

 

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA  Nº. 005/2025 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 008/2025 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ /PR 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE PERSIANAS, DIVISÓRIAS 
E TOLDOS, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 48.589,00 (QUARENTA E OITO MIL QUINHENTOS E OITENTA NOVE 
REAIS) 
 
DATA DA SESSÃO 
ÍNICIO: Dia: 27/02/2025 ÁS 08:00 HRS  
ENCERRANDO: Dia 27/02/2025 ÁS 14:00 HRS 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 09:00 Hrs até 14:00 Hrs 
(horário de Brasília) Link: 
https://bnc.org.br/ 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Item 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ /PR,  17 de fevereiro de 2025 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 026/2025 
 
Exonera Secretária Geral de Administração e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerada a partir do dia 22-02-2025, Maricley Pimenta de Souza Yamamoto, portadora da 
Cédula de Identidade Civil RG. nº. 5.***.016-*-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 865.***.829-**, do 
cargo de provimento em comissão de Secretária Geral de Administração, nomeada pelo Decreto nº 
144/2021. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 21 de fevereiro de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Decreto nº 027/2025 
 
Exonera Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica exonerado a partir do dia 22-02-2025, Gabriel Henrique de Oliveira Santos, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG. nº. 10.***.327-*-SSP/PR., e inscrito no CPF sob nº. 114.***.419-**, do 
cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, nomeado 
pelo Decreto nº 002/2023. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 21 de fevereiro de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 030/2022 
 
4º ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (GÁS ENGARRAFADO 13KG) PARA OS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
OBRAS E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, E EDUCAÇÃO CULTURA E 
ESPORTE, DESTA MUNICIPALIDADE, CELEBRADO EM 20/04/2022, SOB Nº 
030/2022, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA F 
M D VILAR, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, 
CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-
30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, 
casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no 
CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa F M D VILAR, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 09.562.319/0001-85, com sede na 
Avenida Senador Souza Naves, n° 770, CEP 87740-000 na cidade de São João 
do Caiuá, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. MARIA 
EDUARDA TAVARES CARDOSO MARTINS, brasileira, casada, empresária, 
portadora do CI/RG Nº 1.450.897-0. Inscrita no CPF/MF Nº. 959.244.429-34, 
residente e domiciliado na Avenida Senador Souza Naves, s/n, na cidade de 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº 030/2022, de acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 011/2022 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÁS ENGARRAFADO 13KG) PARA OS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS 
DE SAÚDE, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, OBRAS E URBANISMO, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, E EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, DESTA 
MUNICIPALIDADE; nos termos da Lei 8.666/93 (artigo 65, inciso I, alínea 
“b”) e pelas cláusulas a seguir expressas: 
 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-
financeiro contratual (recomposição de valor), formalizando sob o 
competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos termos 
do artigo 65, inciso I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93 e pareceres 
integrantes do presente processo de aditivação, fica estabelecido 
conforme detalhamento abaixo: 
 
 
 

Item Valor 
aquisitivo 
anterior à 
licitação 

Valor 
contratual 

Margem 
de lucro 

% 

Valor 
aquisitivo 

atual  

Margem 
de lucro 

% 

Valor do item a 
ser realinhado 

GLP – 
VASILHA
ME 13 KG 

101,00 122,00 20,8 83,00 20,8 100,26 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
demais cláusulas e condições do contrato originário nº 030/2022, 
celebrado em 20/04/2022. 
 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 12 de fevereiro de 
2025 

 
 
 
 
 
 

 
 
................................................. 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 
Contratante 

 
 
....................................................... 
959.244.429-34 – MARIA EDUARDA 
TAVARES CARDOSO MARTINS 
Contratado 
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Testemunhas: 

Nome:  

Assinatura 

______________________ 

Nome:  

Assinatura: 

_________________________ 

 

 

 

 
 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPLLAANNAALLTTIINNAA  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PPLLAANNAALLTTIINNAA  DDOO  PPAARRAANNÁÁ    ––    EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 

 CNPJ Nº 33.458.003/0001-22 
LICITAÇÃO: Inexigibilidade N.º 10/2024 PROCESSO LICITATÓRIO N.º 73/2024 
CONTRATO: N.º 07/2025 VIGÊNCIA: O Contrato a ser celebrado terá 

vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, nos moldes 
da Lei nº 14.133/21. 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, NA FORMA DE PLANTÕES 
MEDICOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS PACIENTES NA UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE E NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, CONFORME 
ANEXO I DESTE EDITAL 
FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei Federal n.º 14.133, de 01 de Abril de 2021, Lei Municipal nº 
21/2017, Decreto Municipal n°80/2023 e demais legislações aplicáveis, que instituem este 
chamamento 
VALOR MAXIMO ESTIMADO PARA TODOS OS CONTRATOS EM 01 ANO R$: 
800.000,00 (oitocentos mil). 
SETOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RECURSO: Próprio. 
 

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 21 de fevereiro de 2025. 

 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 14/2025 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW PARA O CARNAVAL NO DIA 02/03/2025 CONFORME
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  31 Dezembro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : 22.209.026 ELISON AUGUSTO DOS SANTOS

 (vinte mil reais)R$20.000,00

Recurso: 05.007.13.392.0012.2022.3.3.90.39.00 - 149

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA - PMSAC Nº. 001/2025 
 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, com sede à Av. São 
João, 415 – Centro, nesta cidade, de conformidade com a Lei nº. 
14.133/21, suas alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública 
a realização de Credenciamento Seleção de projetos para fomento do 
CARNAVAL DE RUA de Santo Antonio do Caiuá em atendimento à 
política nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (lei nº 
14.399/2022), para o Carnaval de 2025, nas condições estabelecidas no 
presente Instrumento de Chamamento. Os interessados poderão 
inscrever-se para o Credenciamento, a partir da data de 24 de fevereiro 
de 2025. Informações complementares e o edital completo poderão ser 
adquiridos através do site: www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, 
Av. São João, 415, ou pelo fone: 0800 443 1221, nesta cidade. Santo 
Antonio do Caiuá, 21 de fevereiro de 2025. José Gabriel Gonçalves 
Fachiano – Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 15/2025 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW PARA O CARNAVAL NO DIA 03/03/2025 CONFORME
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  31 Dezembro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : 28.116.944 MAURICIO BANA ROSSI

 (trinta e cinco mil reais)R$35.000,00

Recurso: 05.007.13.392.0012.2022.3.3.90.39.00 - 149

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, MENOR PREÇO POR ITEM, representado pela MENOR 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO e da seguinte forma:  
OBJETO: Contratação de agência integradora de estágios, para prestação de serviço de 
operacionalização e integração de programas de estágio, para estudante regularmente matriculado, 
com frequência efetiva em instituições de nível superior, educação profissional, ensino médio, 
educação especial e educação de jovens e adultos 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 13/03/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 13/03/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ - 652.709,40 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 21 de fevereiro de 2025. 
 
  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257, CEP 87.990-000, Diamante do Norte – PR, Fone: (44) 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025 SRP – PMDN – ID: 2809/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 579/2025 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 - (SRP) PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: NOROPREV ASSISTÊNCIA E PLANOS FAMILIAR LTDA 
 
OBJETO: - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS, OBJETIVANDO ATENDER ÀS FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA 
REFERENCIADAS NO CENTRO DE REFERÊNCIA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS. 
 
Fornecedor: NOROPREV ASSISTÊNCIA E PLANOS FAMILIAR LTDA - CNPJ/CPF: 32.943.846/0001-51 

       
  LOTE 1 

Valor Total do Lote: 97.195,00 (noventa e sete mil, cento e noventa e cinco reais) 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 Serviço de funeral simples 

adulto: 01 urna funerária que 
suporte até 90 kg, em madeiras 
pinos, estilo sextavado, 
envernizada, com visor, alça 
varão, acabamento interno com 
babado, sobre babado, com 
papel branco ou tnt, tamanho 
interno: 1,95 m de 
comprimento, 0,56 cm de 
largura e 0,35 cm de altura. 
Tamanho externo: 2,01 mt de 
comprimento, 0,61 cm de 
largura e 0,40 cm de altura. 01 
edredom branco; 01 véu 
simples (em tule); 
Paramentações completas 
conforme o credo religioso; 
Atendimento básico necessário: 
remoção de cadáver, 
higienização, assepsia, velas, 
livro de presença. Tanatopraxia 
– aplicação de produtos 
químicos para conservação de 
corpos de maneira bem menos 
agressiva e mais eficaz até 36 
horas. Translado (local do 
velório/cemitério).  Translado 
de um raio até 200 km. 

Não 
Informado 

Unidad 12 R$ 
2.384,78 

R$ 
28.617,36 

2 Serviço de funeral Especial – 
adulto: 01 urna funerária que 
suporte acima 90 kg, em 
madeiras de pinos, estilo 
sextavado, envernizada, com 
visor, alça varão, acabamento 
interno com babado, sobre 

Não 
Informado 

Unidad 12 R$ 
2.589,87 

R$ 
31.078,44 

 
 
 

   

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
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       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 
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babado, com papel branco ou 
tnt, tamanho interno: 2,10 m de 
comprimento, 0,63 cm de 
largura e 0,52 cm de altura. 
Tamanho externo: 2,18 mt de 
comprimento, 0,87 cm de 
largura e 0,57 cm de altura.  01 
edredom branco; 01 véu 
simples (em tule); 
Paramentações completas 
conforme o credo religioso;  
Atendimento básico necessário: 
remoção de cadáver, 
higienização, assepsia, velas, 
livro de presença. Tanatopraxia 
– aplicação de produtos 
químicos para conservação de 
corpos de maneira bem menos 
agressiva e mais eficaz até 36 
horas. Translado (local do 
velório/cemitério). Translado 
de um raio até 200 km 

3 Serviço de funeral infantil – 
Crianças com estatura de até 
0,60 cm:  01 urna funerária 
branca para crianças com 
estatura de até 0,60 cm, em 
madeira de pinos, estilo 
sextavado, envernizada, com 
visor, alça dura, acabamento 
interno com babado, sobre 
babado, com papel branco ou 
tnt. 01 edredom branco; 01 véu 
simples (em tule); 
Paramentações completas 
conforme o credo religioso;  
Atendimento básico necessário: 
remoção de cadáver, 
higienização, assepsia, velas, 
livro de presença. Tanatopraxia 
– aplicação de produtos 
químicos para conservação de 
corpos de maneira bem menos 
agressiva e mais eficaz até 36 
horas. Translado (local do 
velório/cemitério). Translado 
de um raio de até 200 km. 

Não 
Informado 

Unidad 5 R$ 979,95 R$ 4.899,75 

4 Serviço de funeral infantil – 
crianças com estatura de até 
0,61 cm a 1 metro: 01 urna 
funerária branca para crianças 
com estatura de até 0,61 cm a 
1m, em madeira de pinos, 

Não 
Informado 

Unidad 5 R$ 
1.409,93 

R$ 7.049,65 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

Rua José Vicente, 257, CEP 87.990-000, Diamante do Norte – PR, Fone: (44) 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

estilo sextavado, envernizada, 
com visor, alça dura, 
acabamento interno com 
babado, sobre babado, com 
papel branco ou tnt. 01 
edredom branco; 01 véu 
simples (em tule); 
Paramentações completas 
conforme o credo religioso; 
Atendimento básico necessário: 
remoção de cadáver, 
higienização, assepsia, velas, 
livro de presença. Tanatopraxia 
– aplicação de produtos 
químicos para conservação de 
corpos de maneira bem menos 
agressiva e mais eficaz até 36 
horas. Translado (local do 
velório/cemitério). Translado 
de um raio de até 200 km. 

5 Translado por km rodado. Não 
Informado 

Km 6.000 R$ 3,35 R$ 
20.100,00 

6 Tanatopraxia Não 
Informado 

Unidad 5 R$ 
1.089,96 

R$ 5.449,80 
 

          Valor Total Homologado - R$ 97.195,00 (Noventa e sete mil cento e noventa e cinco reais) 
 

Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à 
aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de 
sua publicação. 
 

Diamante do Norte – PR, 20 de fevereiro de 2024. 
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MUNICIPIO DE SÃO CARLOS DO IVAI 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Fornecimento de plantadeira de arrasto, para plantio direto, objeto vinculado ao Convênio nº 197/2024 
- Protocolo 21.107.301-2 - Plano Paraná Mais Cidades - PPMC III - Secretaria de Agricultura - SEAB, objeto 
voltado  ao desenvolvimento rural sustentável; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 116.000,00; FONTE DE 
RECURSO: 07.003.20.608.0003.2.054.4.4.90.52.00.00  SEAB com contrapartida do Município de São Carlos do 
Ivaí; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 06/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO 
DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 12/03/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A 
íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://transparencia.betha.cloud/#/4BBdvQMVIHebA2h_dGOE6A==/consulta/26952 e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP. São Carlos do Ivaí, 21 de fevereiro de 2025 Vanderlei Aparecido Rocha de Melo - 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E FOMENTO 

 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
    

        18ª  LEGISLATURA  2025 – 2028 
 

Praça Rui Barbosa, nº 213   -   CEP 87.750.031 -  ALTO PARANÁ - PR    
     Fone /Fax (44) 3447-1298  -   www.cmaltoparana.pr.gov.br  / e-mail  camara@cmaltoparana.pr.gov.br    

 
 

EDITAL Nº 05/2025 

C o n v i t e - audiência pública  

  

O Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná CONVIDA a população 

em geral para participar da audiência pública municipal, “demonstração e 

avaliação do cumprimento das metas fiscais do 3º quadrimestre - 2024, 

pelos Poder Executivo, Poder Legislativo e Regime Próprio de 

Previdência Social do Município de Alto Paraná”, em observação ao § 4º, 

art. 9º, da LC nº 101/2000 e art. 39 do Regimento Interno da Câmara. 

  
Local:        Câmara Municipal de Alto Paraná, Praça Rui Barbosa, 213. 

Data:          26-02-2025 (quarta-feira). 

Horário:     09h. 

 
Participe, exerça o seu direito de cidadão, acompanhando as Gestões do Poder Executivo, 

Poder Legislativo e Fundo Municipal de Previdência. 

 
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 21 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

José Nilton Marques Rodrigues                       
Presidente 
       
 
                                  
Lei Complementar nº 101/2000 
Art. 9o ..........  § 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o 
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 
da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - htttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

1 
 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO  
POR TEMPO DETERMINADO Nº 025/2025-RH. 

Edital nº 005, Anexo I, do Decreto nº 131/2024 
 

Pelo presente instrumento fica rescindido o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado. 
celebrado entre a Fazenda Pública do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 
76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 1641, cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia Pereira, brasileiro, lavrador, portador da 
Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, ocupante do cargo eletivo de Prefeito da 18º Gestão 
Administrativa do município, neste ato denominado como Empregador, e de outro lado, 
Cristiane Rodrigues de Lima, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 
10.709.787-2-SSP/PR., e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 078.144.219-
26, neste ato denominada de Empregada, conforme cláusula seguinte: 
 
Cláusula Primeira: Fica rescindido a partir do dia 20/02/2025 o Contrato de Trabalho por 
Tempo Determinado nº 025/2025-RH, de 30/01/2025, publicado no jornal Diário do 
Noroeste nº 19.712, de 31/01/2025, pág. nº 12, conforme requerimento de pedido de 
demissão protocolado em data de 20/02/2025 por motivos particulares. 
 
Alto Paraná-PR., 21 de fevereiro de 2025. 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
                          Praça Rui Barbosa, nº 2 – Fone (44) 3447-1298 
                               CEP: 87.750-031 - Alto Paraná - Paraná 
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PORTARIA Nº 06/2025 

 
Dispõe sobre a suspensão das atividades da Câmara 
Municipal.  

  
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 18, parágrafo único, incisos II e XXII, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Transferir para o dia 5 de março de 2025, quarta-feira, a sessão deliberativa ordinária do 
dia 3 de março de 2025, suspendendo as atividades administrativas da Câmara Municipal nos 
dias 3 e 4, período integral e dia 5, período matutino. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 21 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  
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PORTARIA Nº 06/2025 

 
Dispõe sobre a suspensão das atividades da Câmara 
Municipal.  

  
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 18, parágrafo único, incisos II e XXII, do Regimento Interno, 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Transferir para o dia 5 de março de 2025, quarta-feira, a sessão deliberativa ordinária do 
dia 3 de março de 2025, suspendendo as atividades administrativas da Câmara Municipal nos 
dias 3 e 4, período integral e dia 5, período matutino. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, 21 de fevereiro de 2025.  
 
 
 
José Nilton Marques Rodrigues 
Presidente  

 

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 13/2025 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SHOW PARA O CARNAVAL NO DIA 01/03/2025 CONFORME
SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  20 Fevereiro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 21 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : LUCAS PAES LANDIM 08424676963

 (quinze mil e quatrocentos reais)R$15.400,00

Recurso: 05.007.13.392.0012.2022.3.3.90.39.00 - 149

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 10/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 005/2023 – Resultado Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
005/2023; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do Edital 
de Processo Seletivo nº. 005/2023, com a publicação no  Diário Oficial do Município de Mirador 
no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 27 de fevereiro de 2023 e no Jornal Diário 
do Noroeste publicado no dia 28 de fevereiro de 2023, na Edição nº. 19.233, página 14, no 
endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO, ainda que o Decreto nº. 022/2023, de 28 de fevereiro de 2023, homologou o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste no dia 01 de março de 2023; 
 
CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para 
comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 24 de fevereiro de 2025 
até o prazo máximo do dia 28 de fevereiro de 2025, respeitando o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
conforme abaixo;  

 

 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO CARGO 

Certificado 
de Pós 

Graduação 
(lato sensu) 

Certificado 
de 

Mestrado 

Certificado 
de Cursos de 
capacitação 

com 
certificação 
especifico 

TOTAL DA 
PONTUAÇÃO 
DE TÍTULOS 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

     MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
40 Pontos     

CARGO: ROFESSOR 20 HORAS 
GISELE COLOMBO 
BARBOSA 06/03/1987 PROFESSOR 

20Hs 0 0 0 0 27º 

MYLLENY OLIVIA DA SILVA 
DÉRIO 10/03/1993 PROFESSOR 

20Hs 0 0 0 0 28º 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não apresentação 
da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os títulos e documentos pessoais anexados no ato da inscrição diretamente no site do Processo 
Seletivo deverão ser apresentados no mesmo dia do comparecimento na Divisão de Recursos Humanos 
no Paço Municipal da Prefeitura junto com os demais documentos exigíveis para a certificação da 
veracidade e autenticidade dos documentos do candidato, sob pena de desclassificação e responder pelo 
crime de falsidade; 
 
Art. 4º. – Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer 
tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado 
do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a nomeação. 

  

 

Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o candidato 

do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 05 

(cinco) anos; 
g) Cópia do diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, reconhecido pelo; 
h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade e/ou 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta e 

agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do trabalho, para 

desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, apresentar 

declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de aposentadoria, ou se 
ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a 
Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários em que exerce suas funções, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-se em 
estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada tendo seu nome 
deslocado para o final de lista uma única vez. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 21 de fevereiro de 2025. 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 

 

 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de 
processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração 
direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
_______________________________________ 

Declarante 
 
 
 
 
 

C.N.P.J.:
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

Município:
75.483.230/0001-58
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ e autorização contida na Lei Municipal nº 1476/2024, de 20 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 607/2025, de 21 de Fevereiro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 200.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

10.003 - DIVISÃO DE TURISMO
10.003.23.695.13.2234-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$200.000,00
00429.01005.03.99.01.01.1.701.0000 Convênio 02/2025 SETU CARNASAC-2025 200.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$200.000,00
00429.01005.03.99.01.01.1.701.0000 Convênio 02/2025 SETU CARNASAC-2025 200.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de Fevereiro de 2025.

JOSE GABRIEL GONÇALVES
***.***.479-**

Prefeito Municipal

ADEMILSON GONÇALVES
***.***.109-**

Controlador Interno

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: jcdtorre. Emissão: 21/02/2025, às 15:46:15. Protocolo: ff399a67-5370-4eda-9b71-72a3a9d0b163

JOSE GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992

Assinado de forma digital por JOSE 
GABRIEL GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.02.21 15:52:18 +03'30'
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CONVITE 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

3º QUADRIMESTRE 2024 
 

Objeto: Será realizada Audiência Pública nas dependências 
da Câmara Municipal de Mirador – Paraná para apresentação dos Relatórios de 
Avaliação de cumprimento das Metas Fiscais do  3º Quadrimestre de 2024, (terceiro 
quadrimestre de 2024) no Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná. 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, através da sua Presidente Renata Rodrigues Borba, com fundamento no art. 
9º e do inciso II do Art. 54; inciso I, a) § 1º do Art. 55 da Lei Complementar 101 de 
04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução Normativa do 
Tribunal de Contas do Paraná e demais Normas Vigentes. TORNA PÚBLICO que 
fará realizar-se no Dia 24 de Fevereiro de 2025 (24/02/2025) (segunda-feira) às 
17h:30min (dezessete horas e trinta minutos), nas dependências da Câmara 
Municipal, localizada à Av. Guaíra nº. 155 em Mirador a AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
com a finalidade de apresentar os relatórios de Avaliação de cumprimento das Metas 
Fiscais do 3º Quadrimestre de 2024, deste Legislativo Municipal. 

 
Convida os Vereadores e a população para tomar parte e 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA do 3º Quadrimestre de 2024, onde este 
Poder Legislativo apresentará os Relatórios relativos ao cumprimento das metas 
fiscais. 

 
Mirador – Paraná, 21 de fevereiro de 2025. 

 
 RENATA RODRIGUES BORBA  
          P r e s i d e n t e 

 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

CLASSIC - 2016, BRANCO, 
COMPLETO, AIRBAG, + ABS 
R$ 33.900,00 - FONE 44 3045-
8500
________________________________
CRUZE LT  - 2019, CINZA, 
FLEX, AUT. ÚNICO DONO, 
APENAS R$ 84.990,00. FONE: 
44 3045-8500.
________________________________
ONIX HATCH  - 2023, PRATA, 
FLEX - SÓ R$ 68.990,00 - FONE 
44 3045-8500.
________________________________
S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 3045-8500
________________________________
S-10 LT - 4X4, AUTOMÁTICA, 
BRANCA, DIESEL, DUPLA, 
ÚNICO DONO. REPASSE  R$ 
86.990,00 - FONE 44 3045-
8500.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 3045-8500

NEW FIESTA - 2018, BRANCO, 
FLEX. R$ 49.990,00 - FONE 44 
3045-8500
________________________________
ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
3045-8500

FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE 
LINHA. R$ 66.990,00 - FONE 
3045-8500
________________________________
FORD FOCUS FASTBACK - 
PRETO, LINDO, A TODA PRO-
VA, 2019, SE PLUS, ÚNICO 
DONO. APENAS R$ 64.990,00. 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
ECOSPORT - MANUAL, PRA-
TA, 1.5 FLEX, ÚNICO DONO, 
2021, LINDA. R$ 74.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.
________________________________
NOVA RANGER XLT  V6  - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99109-0431
________________________________
RANGER LIMITED 2019 - DIE-
SEL, TOP DE LINHA, REPAS-
SE. R$ 139.990,00 - FONE 44 
3045-8500.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 3045-8500

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE ( RARIDADE ) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44-3045-8500

FIAT ARGO - PRATA, COMPLE-
TO, 2022, FLEX, MANUAL E 
CHAVE RESERVA. R$ 59.990,00 
-FONE 44  3045-8500.
________________________________
TORO FREEDOM  - AT, FLEX, 
BRANCA, COURO, MULTIMÍ-
DEA, 2019, MANUAL + CHA-
VE RESERVA - R$ 88.990,00 - 
FONE 44 3045-8500.

POLO SEDAN  - 2010, PRATA, 
COMPLETO - ENTR. 1.000,00 + 
60 X 990,00 - FONE 44 3045-8500

HB20 SEDAN  - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 3045-
8500

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 3045-8500 
(WHATS)

TURISMO CONFIRA OUTROS CONTEÚDOS NO SITE
Notícias em tempo real, a todo instante

CONFIRA
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

CNC e Fecomércio PR projetam que a movimentação econômica deve abranger setores como bares e 
restaurantes, hospedagem, transporte de passageiros e comércio de vestuário, fantasias e acessórios

Carnaval deve movimentar R$ 712,22 milhões em 2025
PARANÁ

O Carnaval de 2025 deve 
movimentar R$ 12,03 

bilhões em receitas no Bra-
sil, conforme estimativa da 
Confederação Nacional do 
Comércio de Bens, Serviços 
e Turismo (CNC). O montante 
representa um crescimento 
real de 2,1% em relação ao 
ano passado, já descontada a 
inflação.

O segmento de bares e 
restaurantes lidera as proje-
ções, com expectativa de fa-
turamento de R$ 5,4 bilhões, 
seguido pelas empresas de 
transporte de passageiros 

A demanda sazonal por 
serviços no Carnaval tam-
bém impacta positivamente 
a geração de empregos tem-
porários. Em todo o país, a 
estimativa é de abertura de 
32,6 mil vagas, sendo 70% no 
setor de bares e restauran-
tes, 12,5% em hotéis e pousa-
das e 10,2% em empresas de 
transporte de passageiros. 
No Paraná, o Carnaval deve 
gerar 2.288 vagas temporá-
rias de trabalho, principal-
mente relacionadas ao turis-
mo, volume semelhante ao 
do ano passado.

(R$ 3,31 bilhões) e pelos ser-
viços de hospedagem em 
hotéis e pousadas (R$ 1,28 
bilhão). Esses três setores 
devem responder por quase 
83% de toda a receita gerada 
durante o feriado.

No Paraná, a movimen-
tação econômica durante 
o Carnaval deve atingir R$ 
712,22 milhões, um cresci-
mento de 3,6% em relação ao 
ano passado.

O economista e assessor 
econômico da Fecomércio 
PR, Lucas Dezordi, destaca o 
crescimento dos festejos de 

Carnaval como um fator de 
impulsionamento econômi-
co e de geração de empregos 
no estado. “O Carnaval gera 
efeitos de expansão de renda 
e de expansão de consumo, 
com impacto multiplicador 
na economia, repercutindo 
em setores diversificados, 
além do turismo”, avalia De-
zordi. Segmentos como bares 
e restaurantes, hospedagem, 
transporte de passageiros e 
comércio de vestuário, fan-
tasias e acessórios devem re-
gistrar movimento adicional 
no período de folia.

11Paranavaí, 22 a 24 de fevereiro de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

Além da descontração, Carnaval gera dividendos
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